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ÉZEPÜE3LICA FEDERATIVA IDO E3RASIL,

SEÇÃO 1- PARTE II
DECRETO N . 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XI — N9 196	 CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 13 DE OUTUBR4T DE 1409

MINISTÉR!O DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Bando Central do

Brasil, no uso de suas atribuições, de-
ferindo Jeriuerimento de 3 de outubro
de 1969, apresentado pela Diretoria da
Cooperativa de Crédito Mauá de Bagé
Limitada, com sede na Avenida Sete
de Setembro n9 799, na cidade de
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul,
e na forma prevista no artigo 45 da
Lei n9 4.595, de 31 de dezembro de
1964, combinado com o artigo V, nú-
Mero II, do Decreto-lei n9 48 de 18
de novembro de 1966, resolve decretar
a liquidação extrajudicial da precita_
da Cooperativa; nomear para o car.
go de liquidante o Sr. Carlindo Al-
berto Gallina, brasileiro, casado, ban-
cário, domiciliado na Cidade de Pôrto
Alegre (RS); e fixar o termo legal da
liquidação o dia 7 de agdsto de 1969.

Rio de Janeiro, 6 de autubro de
1969. — Emane Galvéas, Presidente.

GERENCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 6.10.69, aprovando, na forma

dos pareceres, o requerido nos proces-
sos números:

BOLSA DE VALORES
Regimento Interno

A_69-4;025 — Bõlsa de Valôres de
Sergipe.

R. C. A. de 11.8.69.
SOCIEDADES CORRETORAS

Aumento de capital — Alteração
contratual

A.69.2813 — Sociedade Corretora
Didier Ltda.

De Ner$ 45.000,00 pata 	
Ner$ 128.000,00.

Instrumento de 12.6.69.
A-69-3367 — Almeida Ez Prado —

Cambio, Títulos e Valôres Ltda.
De Ner$ 60.000,00 para Ner$

139.000,00.
Instrumento de 30.6.69.
A-69-3499 — Falcão — Sociedade

Corretora Ltda.
De NCr$ 7.500,00 para NCr$ 	

153.000,00.
Instrumento de 12.8.69.

Alteração contratual — Mudança de
denominação

A-69-3367 — Almeida & Prado —
Câmbio, Títulos e Valõres Ltda.

Instrumento de 30 de junho de 1969,
adotada a denominação Almeida e
prado — Corretora de Câmbio, Títu-
los e Valôres Ltda.

A.59-4033 — MOntanheza — Socie-
dade Corretora de Valóres Ltda.

Instrumento de 24.9.69 adotada a

	

denominação Campos Corrêa — cor 	
retora de Valõres Ltda,

SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOB1-
LIARIO

Reforma de edtatuto

A-69-3736 — GB — Cia. de Crédito
Imobiliário.

A. G. E. de 20.8.59.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL'
DO ESTADO DO RIO

Alteração no Regimento Interno da
Caixa Económica Federal do Estudo

do Rio
Resolução do Conselho Administra-

tivo, tdmada eai sessão ordinária
de 2'1 de agdsto último e homolo-
gada pelo Egrégio Conselho Supe-
rior segundo comunicação através
do Ofício n.9 88, de 17 do corr,nte.

Nova Redação do art. 41
"Art. 41 — As funções de confi-

ança não terão caráter de efetivi-
dade e serão exercidas, exclusivamen-
te, por econemiáries regidos pela CLT
e escolhidos, de preferência, dentre
os de maior classe ou referência co
respectivo serviço",

RELAÇÃO N.9 30-69
O Presidente, em 'exercício, da

Cafxa Econômica Federal do Estado
do Rio, usando de atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno e o
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.9 24.427, de 1934, baixou as se-
guintes Portarias:

Portaria n9 515, de 15.9.69, pror-
roga por 30 (trinta) dias a designa-
ção de (alivia Guimarães, escriturária
classe "B" matrícula n9 585, para
exercer a Itinção de confiança, índice
7, de Subgerente da Agência do Bar-
reto.

Portaria n9 518, de 22.9.69, dá co-
nhecimento geral de que foi homo-
logada a aposentadoria, por invalidez,
a partir de 9 de dezembro de 1968,
do Tesoureiro-Auxiliar de 1.-1 Cate-
goria matrícula n.9 158 , Carlos Au-
gusto -Ftgueiredo Filho.

Portaria n9 519, de 24.9.69, dis-
pensa, a pedido, Nelso José Berto-
lino escriturário classe "M", matrí-
cula n.9 473, ela função de '3onf lança
índice 7, de Caixa de 3.1' c'asee.

Portaria n.9 520, de 25.9.69 re-
ratifica a portaria n.9 510 69 e de-
signa Mario Carpenter Meyer escri-
turário classe "F', matricida n 9 170,
para exercer a função de confiança
índice 7, da Caixa de 3.9 classe.

Portaria n.9 522 de 25.9.69, dis-
pensa Walter Machado Garrão da
função de confiança, índice 27, de
Chefe da Divisão de Valores, o qual
retorna à sua função de confiança,
índice 10, de Caixa de 2. a classe,

Portaria n.9 523, de 26.9.69, dis-
pensa José Augusto da Matta Soares
das atribuições que lhe foram coa.
cedidas pela Portaria n.9 429-69.

Portaria n.9 524 de 26.9.69, dis-
pensa Martinho Segreto, escriturário

1
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE-ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 7 DE OUTUBRO

DE 1969
o airetor-Geral do D.partamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
da adira() com as atribuições que lhe
ccnferem os itens .xma e XXXII
do artigo 142 do Regimenta., aprova-
do pelo Decreto n9 44.656, de 17 de
outubro de 1938, combinado com o
aitige 79 do Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 3.415 — Dispenear o Engenhei-
ro nível 21, Edmundo Oyama Silva
Lima — matrícula n" 2.106.347, per-
tence iee ao Quadro do Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
da função gratificada, simbedo 1.F,
de Chefe do Serviço de Programação
e Cadastro, da Divisão de Melhora-
mentos e :Restaurações, da Diretoria
de Obras.
.. N9 3.417 — Designar o Engenheiro/
niael 21, Edmundo Oyaraa Silva Li-
iria — matrícula n° ".e.6.347, perten-
cente ao Quadro do Pessoal — Parte
Permanente desta Autarquia, para
exerce: a função gratificada, símbo-
lo 1.F, de Assessor Técnico do Chefe
da Divisão de " iellioramentos e Res-
tauraçõee da Diret ria de Obras.

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
da a c .rdo c ia as atribuições que lhe

' confere o item XXXI do artigo 142
do Regi- ,ento aprovado pelo Decrete
n9 44.656, de 17.10.53, :evolve:

N9 3.418 - Designar o Engenheiro
nível 21, EdmUndo Oyama Silva Li-
ma — matrícula n 9 2.315.347, per-
' acente ao Quadro do Pessoal
Parte Permanente deste Augarquia,
p-ra responder belo exp.d:ente do
Serviço	 Programação e Cadastro,

ão de M ,lhoramen'ne e R as-
hauraçõe4, da Diretoria eP O - rie-4
faltas ou impedimentos ch titedar e
seu substituto eventual.

3.40 — Tornar S2111 ef?ito a
i--'ortaria n9 3.201, de 9.9.53. publi-
cada no Diário Oficial de 13.9.69,
que dispensou o Eng. nível 23 —

classe "M", matrícula W 68, da
função de confiança, índice 10 , de
Caixa de 2.9 classe.

Portaria n.9 525, de 26.9.59 designa
José Augusto da Matta Soares, es-
criturário classe "B" matrícula nti..
mero 609, para exercer a função de
confiança, índice 10, de Caixa de 2.9
classe.	 •

João Baptista Simões Correia —
matricula n9 1.164.].72, pertencente
bac) Quadro do Pessoal — parte Per-
manente desta Autarquia, da função
gratificada, símbolo 1.F, de Chefe
do Serviço de Estudos e Traçados, da
Divisão de Estudos e Projetos, da
Diretoria de Planejamento.

N9 3.421 — Tornar sem efeito a
Porbaria n9 3.203, de 9.9.69, publi-
cada no Diário Oficial de 12.9.69,
que designas o Pare. Francisco Mat-
tos de Britto Ferreira — matricula

1:19 1.415, para exercer a função g.-a-•
tificada, símbolo 1.F, de Chefe do
Serviço de Estudos e Traçados, da
Divisão de Estudos e Projetos, da
Diretoria da Planejamento.,—

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, combinado
com a alínea "b" do art. 6 9 do De-
creto n9 48.127, de 19-4-60.

N9 3.423 — Aposentar • o servidor
Geraldo Emiliano Babosa, matricum.
n9 2.151.771, amparado pela Lei nu-
mero 4.009-62, no cargo de ie`ervente,
desta Autarquia, lotado no 6 9 Distri-
to Rodoviário Federal, na forma do
disposto no item III, § 29 do art. 176,
com as vantagens previstas no itein
III do art. 178 ambos da Lei núme-
ro 1.711, de 28-10-52.

N9 3.424 — Aposentar o servidor
Sebastião Geraldo da Silva, matri-
cula n9 2.092.329, no cargo de Moto-
rista, nível 12, do Quadra do Pes-
soal — Parte Especial desta Autar-
quia, lotado no 69 Distrito Rodoviaiio
Federal, na forma do disposto no
item III, § 29 do art. 175, com as
vantagene previstae no item III do
art. 178, ambos da Lei ri9 1.711, de
28-10-52.

N9 3.425 — Aposentir o servidor
Alfredo Pieve, inatr. n 9 1 016,667 no
cargo de Eecreurária nível 10. do
Quako do Peeeal - Parte Perma-
nente desta Au'arquia, lotado no 89
Disilito Rodoviário Federal, na for-
sua do diepeeo no item III, 29 do
art. 176, com as vantagens prevista

l\MNISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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ect.tin-do as eteLecsçôes da Edeenestracto cesccettalaeds
trepteso nas eecites cio Deperiefrattio de Imprensa Neelodal

GRASILIA

As rect:m3:(5,'s vertinentcà r, C O

1 - ria retri.5;z:da,	 casos .1: à.
ou omisso, (.1 ,-verJo ser
!alas por escrito à Seção
'dação, at2 o quinto dia
qüentc à publicação no

oficial.

Os originais, devidamente
? ticados,, deverão ser dactilo-
, dos em espaço dois, em uma Semestre
,ce do papel, formato 22x33: Ano 	

ASSINATURAS
REPUITIçõES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50

NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
Exterior:	 i	 Exterior:
	  NCr$ 39,00 Ano 	  NCr$,

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01.
se do 171eSmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

2 C:jtm-,32.-F.::ra	 13

P.11, !icas de-
' entrear 17:1 Seção de Co-

7 '11 'c	 do Departamento de
t: casa Nacional! até às 17 lio-

s	 eypecliente cl:stinado à rui-
t .	 ;.J.

A Seção de Redação [un-
e!,	 para atendimento do publi-
co	 11 às 17h30 min.

aut
gra
Si)

'tendas e rasuras serão res-
.das por quem de direito. 	 Ano

As assinaturas podem ser
fon das em qualquer apoca do

, por seis meses ou um ano,
c ,:,to as para o exterior, que
s,e 7 'te serio anuais.

Olat:brk it 1)69
-	 -rx	

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgão- oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedéncia de
trinia (30) dias,

— Na parte sufwior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de leo
vereiro„

cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos, oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

— A remessa de valõres, sem-

00
pre a favor do Tesoureiro do De-

27, partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua AIA-

no i e n III do art. 173, ambos da
lei ta 1.711, de 28-.7,0-52.

N9 1e426 — Aposentar o servidor
Jese 1 rrera da Costa, matr/. núme-
ro 2 e 0.49e, no cera° de Trabalha-
dor rei 1, do . Quadro de Pessoal —
Pa r t. Especial desta Autarquia, lo-
tado 1 o 3 9 Distrito Rodoviário ae-
ci?ral na forma do disposto no item
III c art. 176. com as vantagens
previ tis no item III do art. 178. am-
Ires ut. Lei n 9 1.711, de 28-10-52.

N9 e.427 — Aposentar o servidor
Peclr Alves de Oliveira, matr. nú-
mero .019.779, no cargo de Mecâni-
co d Máquinas, nível 8, do Quadro
de P soai — Parte Permanente des-
ta A armila, lotado no 59 Distrito
Rod. ário Federal, na forma do dia-
posti no item III, § 2 9 do art. 176f
com is vantagens previstas no item
III e art. 178, ambos da Lei núme-
ro 1. A, de 2840-52.

N9 t.428 — Aposentar o servidor
Anto o Gonçalves Fernandes, matri-
cula 1.088.965, no cargo de Es-
creve e-Datilógrafo, nível 7, doQua-
dro c Pessoal — Parte Especial des-
ta i tareuia, lotado ',no 5 9 Distrito
Rod v ário Federal, na forma do dis-
pos no item III do art. 176, com
as v tagens previstas no item III do
art. .78, ambos da Lei n 9 1.711, de
28-1 -32.

N9 1.429 — Aposentar o servidor
Reli Notaro, mata. n9 2.953.752, no
cargi de Escrevente-Da tilog raf o, ni-
vel , do Quadro de Pessoal — Parte
lespe ai desta Autarquia, lotado no
49 strito Rodoviário Federal, na
for a do disposto no item III, § 29
do :r:. 176, com as vantagens pre-
vist s no item III do art. 178, ambos
da e i n9 1.711, de 28-10-52. — En-
gem e ro Mareilio Nolding da Moita,
Dire c r da Diretoria de Admini,;terteet)
com •lelegação de competência Por-
4ari, 19 _1.002, de 28 de abril de 19,e9.

ONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
RESOLUÇÃO N9 644.6-69

'en 19 de setembro de 1969
Sv,b.t tuição de caução — Obras do

Pôrto de Itaqui	 Ma.
O "Jonselho Nacional de Portos e

Via Navegáveis, no uso da atribui-

ção que lhe confere o artigo 99, do
Deert.o-lei n9 185, de 23 - de fevereiro
de 19(37, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN-655 ,-Gõ e
DNPVN-8.721-69, bem como o tele fi-
cou .liberado na sua 6449 eteunieo
Ordinaria, realizada no dia 19 de se--
tembro de 1969, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a deferir o pedido da
"SERVENG — CIVILSAN, Emprêsas
Associadas de Engenharia" como su-
cessora de "CIVILSAN — Engenha-
ria Civil e Sanitária S. A.", refe-
rente à'substituição da caução de ga-
rantia contratual por fiança bancá-
ria.

Sala das Reuniões; 19. de setembro
de 1969. — H. Araido Goes. Wal-
dom ir Rocha.

RESOLUÇÃO N9 645.1-69
Em 26 de setembro de 1969

Torna sem efeito a Resolução número
210.4-65, para declarar nada haver
a opor ao aforamento de terrenos
de marinha e acrescidos em ItIacaô
(Ilha caieira), RJ.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáve is, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6 9, in-
ciso A, alínea "e" da Lei 119 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN — 421-65 e DNPVN — 9.251,
de 1969 e

Considerando o disposto no artigo
100 do Decreto-lei 119 9.760, de 5 de
setembro de 1946;

Considerando o recurso interposto
pelo cidadão Athos Duboc Figueira,
selicitando reexame da Reeolução
n9 210.4-65, dêste Colegiado;

Considerando os têrmos do Oficio
n9 G-1.577, de 18 de setembro de
1969, dirigido a êste Conselho pelo
Dretor-Geral do Departamento Na-
donel de Portos e Vias Navegáveis,
julgando procedente aquêle recurso;

Considerando que o Plenário dêste
Conselho, em reunião de 26 de se-
tembro de 1969, houve por bem de
conhecer do citado recurso, acolhen-
do-o por unanimidade, resolve:

I — Tcrnar sem efeito a Resolução,
n9 210.4-65, de 6 de julho le 1e65,

que opinou contràriamente ao afo-
ramento dos terrenos de mareilsa a
acrescidos, situado em Macaé (Ilha
Caieira), Estado do Rio de Janeiro.
em favor de Athos Duboc Figueira,
para o fim de declarar que os referi-
dos terrenos não tem qualquer inte-
rêsse portuário, nada havendo a
opor quanto à aplicação aos mesmos
terrenos, pelo órgão competente da
União, do regime de aforamento, na
forma legal que couber.

II — Submeter esta Resolução à
homologação do Ex.mo. Sr. Ministro
dos Transportes, nes termos do § 19
do artigo 69 da Lei n9 4.213, de 14
c/e fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões. 26 de setembro
de 1969. — H. Araujo Goes. — J. de
Almeida Dutra.

, RESOLUÇÃO N 9 645.3.69
Em 26 de setembro de 1969

eprova Convênio ceibrado entre o
DNPVN e a APRJ, sobre a trans.,
ferência de recursos para atender
às despesas dos serviços de draga-
gem no Pôrto do Rio de Janeiro.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Artigo 99 do
Decreto-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o (Pie consta
dos Processos CNPVN-202-69 e 	
DNPVN — 6.980..69, bem como o que
ficou deliberado na sua 6459 Reunião

	

Ordinária, realizada no dia 26 de se	
tembro de 1969, resolve:

Aprovar o Ulmo de Convênioenú.
mero 61-69, de 5 de setembro corren.
te, celebrado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
e a Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro, referente à transferência,
ao citado Departamento, de recursos
do Programa de Aplicação do Fundo
de Melhoramento do mesmo Pôrto,
para o exercício de 1969, no valor de
NCr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros novos), para
atender As despesas dos sérviças de
dragagem do canal de acesso ao
Parque de Minério e carvão e da ba-
cia de evoluçâo do referido Pôrto.

Sala das Reuniões, 26 de setembro
de 1969. — H. Araujo Goes,

RESOLUÇÃO NP 645.4-69
Em 26 de setembro de 1969

Aprova nóvo orçamento do DNPVN,
para o exercício de 1969.
O Conselho Nacional de Portos e

	Vias Navegáveis, no uso da atribui 	
ção que lhe confere a alinea 1 do ine
cher B, do Art. 6 9 da Lei n 9 4.213, de"
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta do Processo 	
CNPVN-12-69 e do Ofício G-1.579, de
18 de setembro de 1969, do Diretor.
Geral do DNPVN, bem como o que fie
cou deliberado na sua 6450 Reunião
Ordinária, rea izada no dia 26 de se-
tembro de 196C, resolve:

I — Aprovar, para o exercido de
1969, nôvo orçamento do Departamen.
to Nacional de Portos e Vias Navegá_
veis, elevando o anteriormente apro-

vado pela Resolução IV 635.5-69, de
19 de agôsto de 1969, de 	

	

13Cr$ 261.920.457,41 (duzentos e ses 	
senta e um milhões novecentos e vin-
te mil, quatrocentos e cinqüenta e
sete cruzeiros novos e quarenta e um
centavos) para NCr$ 289.260.'794,03
(duzentos e oitenta e nove milhões,
duzentos e sessenta mil, setecentas e
noventa e quatro cruzeiros novos e
três centavos), na forma dos anexos
(orçamento sintético e orçamento
analítico) que com esta baixam.

II — Submeter esta Resolução
homologação ministerial, nos têrmos
do § 19 do Art. 69 da Lei no 4.213;
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 26 de setembro
de 1969. — H. Araújo Goes.

RF.SOLUÇÃO N9 645.5-69
Em 26 de setembro de 1969

Baixa de material pertencente ao
acervo patrimonial do DNPVN sob
a responsabilidade da Inspetoria
Fiscal do Pcrto de Aracaju.

O Conselho Necienal de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea 26 do inciso
B, do Artigo V da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN- n9 201-69 e DNPVN 119 9.728
de 69, bem como e que ficou delibe.
rado na sua 640 Reunião °penaria,
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RESOLUÇÃO N9 646.2/69
Em 30 de setembro 'de 1969

Autoriza a construção de uma ponte
de atracação em Niterói - RJ.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 19 do
inciso B, do Art. 6 9 da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN n.9 206-69 e DNPVN
ne 2.292..69 bem como o que ficou
deliberado na sua 646 9 Reunião Or-
dinária, realizada no dia 30 de se-
tembro de 1969,1 resolve
' I - Autorizai' a Cia. Industrial de
Conservas Santa Iria a construir, na
cidade de Niterói - Estado do Rio
de Janeiro, uma ponte de atracação,
cujo projeto com • esta baixa, desti-
nada ao desembarque de peixes pela
referida indústria, ficando isenta do
pagamento das taxas das tabelas
•A" e "N" da tarifa do Pôrto de Ni-
terói, nos têrmos do Decreto-lei ml-
mero 221 de 1967.

II - Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, de a,côrdo
com o parágrafo 1.9 do Art. 6.9 da
Lei n.9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 30 de setembro
de 1969. - H. Araujo Goes.

REeOLUÇÃO N.9 647..1-69
Em 3 de outubro de 1§69

Aprova Têrmo de Liquidação cele-
brado entre o DNPVN e a CBD.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis no uso da atri-
buição que lhe confere o Art. 9.9
da Lei n.9 4.213 de 14 de fevereiro
de 1963, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN n. 9 130-67 e
DNPVN n.9 9.353-69, bem como o
que ficou deliberado na sua 6479
Reunião Ordinária, realizada no dia
13 de outubro de 1969, resolve;
,Aprovar o Termo de Liquidação

n.9 34-69, de 29 de maio de 1969, ce-
lebrado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e a
Companhia Brasileira de Dragagem,
referente à dragagem de aprofunda-
mento do canal de acesso ao Pôrto
de Santos - Estado de São Paulo,
de que trata o Termo de Convênio
n.9 20-67, de 10 de março de 1967,
e seu Aditivo n.9 28-67, de 14 de
abril de 1967.

Sala das Reuniões 3 de outubro
de 1969. - H; Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N9 647.2-69
Em 3 de outubro de 1969

Desapropria terrenos necessários ag
Pôrto de Santos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da, atribui-
ção que lhe confere a alínea 1 do in-
ciso B, do art. 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos,-
CNPVN-118-69 e DNPVN-9.114-69,
bein como o que ficou deliberado na
sua 6479 Reunião Ordinária, realizada
no dia 3 de outubro de 1969, resolve:

I - Opinar favoràvelmente à desa-
propriação, por utilidade pública, dos
seguintes imóveis destinados e expan-
são do Pôrto de Santos, no Estado
de São Paulo, descritos, minuciosa-
mente, nos "Anexos ris. 1 e 2" (Re
lhas 75 a 105 do Processo CNPVN-
118-69), cuias despesas decorrentes
da referida desapropriação serão fei-
tas pela Concessionária daquele pôr-
ta, para serem incluídas em conta
de seu capital, depois de devidamente
comprovadas e aprovadas em Tomada
de Contas:

A - Imóveis particulares:
1. Terreno e benfeitorias situados

na Linha do Forte Augusto • n9 90 e
no prolongamento da rua Padre Ges-
tão de Moraes na., 1 e 5;	 .

realizada no dia ... de setembro de
1969, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do Dapan.
'Lamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis e providenciar a baixa dos
materiais constantes dk52 (cinquen-
ta e dois) Termos.. de Vistorias, men-
cionados no processo DNPVN número
9.728-69, datados de 21 de agôsto de
1969, e elaborados pela Comissão de-
signada através da Ordem de Serviço
(E) n9 7, de 12 de maio de 1969, do
titular da Inspetoria Fiscal do Pôrto
de Aracaju - 5,9 Diretoria Regional,
pertencentes ao acervo do referido
Departamento e atualmente sob a res...
ponsabilidade da mencionada Inspeto-
ria.

Sala das Reuniões, 26 de setembro
de 1969. - H. Araujo Goe,s.

RESOLUÇÃO N9 645.6-69
Em 26 de setembro de 1969

Autoriza concessão de suprimento ao
Eng9 Marco Antônio de Paiva.
C) Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "d"

'
 do

Art. 99 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos ProceSso CNPVN-111-69 e
11)NPVIe.9.690-69, bem como o que fi-
cou deliberado na sua 645 9 Reunião
Ordinária, realizada no dia 26 de se.
tembro de 1969, resolve:

I - Autorizar o Diretor_Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder supri-
mento em favor do Engenheiro Marco
Antônio de Paiva, no valor de ....
Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros no-
vos), a fim de atender às despesas
referentes a reparos, serviços de ter-
ceiros, durante os meses de outubro,
novembro e dezembro de 1959. no
Serviço de Telecomunicaçõ eS do,
mesmo Departamento.

II - A referida despesa correeá, à
conta dos recursos do Fundo Orça-
mentário, na, categoria econômica
3.1.3.0.16.00 - 2 Locação de Servi-
ços Técnicos Especializados - Orça..
mento do DNPVN para 1969.

III - Determinar que o responsa.
vel pela gestão do suprimento supre-
sente ao Diretor_Geral do Depaeta.
raento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis a necessária prestaçaO de
contas legal.

Sala de Reuniões, 26 do setembro
de 1969. - H. Araufo Goete.

• RESOLUÇÃO N.9 646.1-69
Em 30 de setembro de 1969

Autoriza baixa e alienação do "Ba-
telão 13 de Maio".
O Conselho Nacional de Portos e

Vias -Navegáveis no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 26 do
Inciso B, do Art. 6.9 da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
tendo em vista o que consta dos
processos CNPVN n. 9 207-69 e DNPVN
n.9 8.408-69, bem como o que ficou
deliberado na sua 646 Reunião Or-
dinária realizada no dia 30 de se-
tembro , de 1969, resolve:

I - Autorizar .o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a providenciar a
baixa e alienação, mediante Concor-
rência Pública, do "Batelão 13 de
Maio", pertencente ao acervo desse
órgão e constante do Têrmo de Vis-
toria de 2 de julho de 1969, da Co-
missão designada pela Instrução de
Serviço (E) n.9 7-69, de 13 de maio
de 1969, do titular da 8e Diretoria
Regional do referido Departamento,
sob a responsabilidade do Departa-
mento Estadual de Portos, Rios e Ca-
nais.	 -

II - Recomendar que a alienação
do material citado no• item I da pre-
sente Resolução seja processada pela
8s Diretoria Regional devendo a im-
portância apurada ser levada á cré-
dito do Fundo Portuário Nacional.

Sala das Reuniões, 30 de setembro
de 1969. - H. Araujo Goes.

2. Terreno e benfeitorias situados
no prolongamento da rua Padre Ges-
tão de Moraes n9 9;

3. Terreno e benfeitorias situados
na Linha do Forte Augusto ns. 91 -
92 - 93 e 94 e na rua Francisco Al-
ves ns. 2 e 4;

4. Terreno e benfeitorias situados
na Linha do Forte Augusto ns. 100
- 102 - 101 e 108 e na rua Fran-
cisco Alves;

5. Terreno e benfeitorias situados
na Linha do Fôrte Augusto, entre os
ris. 108 e 118;

6. Terreno (parte) e benfeitorias
(parte) situados na rua Emídio de
Souza n9 155;

7. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo de Almeida
n9 14;

8. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo de Almeida
n9 16;

9. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo de Almeida
n9 18;

10. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo de Almeida,
ris. 20, 24 e 26;

11. Terreno e benfeitorias situados
na Linha do Forte Augusto n9 123;

12. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo de Almeida
n9 23;

13. Terreno e benfeitorias situados
na rua Coronel Raposo ele Almeida
n9 29;

14. Terreno e benfeitorias- situados
na rua Coronel Raposo de Almeida
n9 31;

15. Terreno e benfeitorias situados
na rua Emídio de Souza n9 163 e' na
Linha do Forte Augusto n9 131;

16. Terreno e benfeitorias eituados
na rua Emídio de Souza n9 186;

17. Terreno situado na Linha do
Forte Augusto entre os ris. 135 e
138;

18. Terreno e benfeitorias situados
na rua Professor João de Lima Ro-
land n9 187;

19. Terreno e benfeitorias situados
na rua P. João de Lima Roland nú-
mero 189;

20. Terreno e benfeitorias situados
na rua Professor João de Lima Ro-
?and n9 191;

21. Terreno (Parte) e benfeitorias
(parte) situados na rua Professor
João de Lima Roland n 9 188;

22. Terreno e benfeitorias situados
na rua Professor João Lima Roland
n9 190;

23. Terreno e benfeitorias situados
na rua Professor João de Lima Ro.
land n9 192;

24. Terreno e benfeitorias situados
na Linha do Forte Augusto 119 152.

B - Imóveis municipais:
1. Terreno correspondente a trecho

da rua Francisco Alves;
2. Terreno correspondente a tre-

cho da rua Coronel Raposo de Al-
meida, ao cruzamento dessa rua com
a rua Emidio de Souza e a trecho
dessa última;

3. Terreno correspondente a tre-
cho da rua Emídio de Souza;

4. Terreno correspondente a tre-
cho da rua Professor João de Lima
Roland;

5. Terreno (parte) situado na rua
Professor João de Lima Roland entre
os na. 175 e 183;

6. Terreno (parte da área a que
se refere a Lei Municipal n 9 1.636,
de 1 de setembro de 1954) situado
na rua Professor João de Lima Ro-
land ris. 183 e 185.
II - Submeter esta Resolução a

homologação ministerial, nos termos
do § 19 do art. P da Lei n9 4.213, de
14 'de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 3 de outubro
de 1969.	 1-/. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N9 647.4-69
.	 Em 3 de outubro de 1969

Aprova 39 Aditivo ao Têrmo de
Ajuste de 29 de abril de 1967, rela-
tivo às obras do cais de Maceió -
Al.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui.,
ção que lhe confere o art. 99 do De-
creto-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos C`NPVN re 162-66 e
DNPVN n9 8.426_69, bem como o que
ficou deliberado na rua 6479 Reunião
Ordinária, realizada no dia 3 do ou-
tubro de 1969, resolve:

Aprovar o Termo n9 57-69, de 21.
de agôsto de 1969, 39 Aditivo ao Ter-
mo de Ajuste de 29 de abril de 1967,
firmado entre o Departamento Na..
cional de Portos e Vias Navegáveis
e a EC1SA - Engenharia, Comércio
e Indústria S. A., referente à cons-
trução de um trecho de cais em Ma-
ceió, no Estado de Alagoas, para con-
tratar • serviços adic:onais, ficando
elevado em conseqüência, o valor da

obra de Nen 3.693.238,04 (três mi.
lhões, seiscentos' e noventa e três
mil, duzentos e trinta e oito cruzei-
ros novos e quatro centavos) para
Ners 5.(140.752,53 (cinco milhoes,
quarenta mil, setecentos e cinquenta
e dois cruzeiros e cinquenta e três
centavos).

Sala das Reuniões, 3 de outubro de
1999. - H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N9 647.5-69
Em 3 de outubro de 1969

Concessão de suprimento - Almi-
rante Carlos Luiz Duque Estrada.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui.
çao que me confere a alínea s ei" co
art. 99 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendoem vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 288-67 e DNPVN n9 9.817-69e
bem como o que ficou deliberado na
sua 6479 Reunião Ordinária, reale.
zada no dia 3 de outubro de 1969,
resolve: •

I - Autorizar o Diretor_Geral do
Departamento Nacional de Portes e
Vias Naeggáveis a conceder supri-
mento errY favor do Almirante Carlos
Luiz Duque Estrada, Chefe do Ser-
viço de Telecomunicações do mesmo
Departamento, no valor de 	
NCr$ 12.000,00 Çdoze mil cruzeiros
novos), a fim de que o referido titu.
lar possa adquirir um grupo motor-
gerador, para alimentação de equipa-
mento em SSB a ser instalado em.
Pôrto Velho, Rondônia, Jurisdição da
ls Diretoria Regional.
II - A despesa correrá à conta dos

recursos do Fundo Portuário Nacional
- Exercício de 1989, na Categoria
Econômica 4.1.3.1 - Máquinas, mo-
tezes e Aparelhos - Global Item IX
- Reaparelhamento do DNPVN.

III - Determinar que o responsa.
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento de Portos e Vias Navegáveis a
prestação de contas legal.

Sala das Reuniões, 3 de outubro de
1969. - H. de Araujo Góes.

RESOLUÇÃO N9 647.6-69
Em 3 de outubro de 1969

Aprova concessão de suprimento ao
Almirante Carlos Luiz Duque Es-
trada.
O Conselho Nacional de Portos o

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea sd" de
art. 99 da Lei n9 4.213, de 14 de fee
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN número
288-67 e DNPVN n9 9.689-69, bem
como o que ficou deliberado na sua
6479 Reunião Ordinária, realizada no
dia 3 de outubro de 1969 resolve:

I - Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder supri-
mento' em favor do Almirante Carlos



gestão do suprimento apre-
ao Diretor-Cera' do Depara-
Nacional de Portes e Vias Na
isa prestação de contas le-

a das Sessões, 3 de outubro de
. — H. de Araujo Góes.
RESOLUÇA,0 N9 647.7-69
Em 3 de outubro de 1969

Ap 'a Termo de Contrato celebrado
e re o DNPVN e a Empresa Bra-
s'i ira Engenharia e Comércio So-
e lado A.nenima.

Conselho Nacional de Portes e
V..: Navegáveis, no uso Ca atribui-
r:, caiei lhe confere o art. 9.? do

• r -lei n9 185, de 23 de fevereiro
Gd 1167, tendo m vista o que consta
o ,

	

	 CNPVN,209-69 e 	
Di I VN-7.549-69, bem como o que

1 deliberado na sua 647 Reuniao
O a aária, realizada no dia 3 de ou-
t.	 de 1969, resolve:

',Trovar o Termo de Contrato nu.
. ) 62-69, de 8 de setembro de,

celebrado entre o Departamento
E • casa de Portos e Vias Navegáveis
e e Empresa Brasileira Engenharia
e ,:mérclo S. A., referente à exe-
c o dos serviços de dragagem da
ba 1 de evolucáo do Pler Petroleiro
da Pôrto de Paranaguá, Estado do
P no valor global de 	
N 3 640.000,00 (seiscentos e que-
re e, mil cruzeiros novos), correndo
ris iespesas, no presente exercício, à
,c ,a dos recursos de Verbas Orça-
m r tarias para 1969, do Fundo Por-
tu io Nacional para 1969, no Pôrto
d Paranaguá, item 1.1,1.1, corres-
p naente à Verba 4.1.3, do orça-
m :Lto do DNPVN para 1969, e no
p ó cimo exercício, pelos recursos que
p :a tal fim forem concedidos ao

PVN.
S. ala das Reuniões, 3 de outubro de

16). — H. Araújo Góes.
RESOLUÇA0 N9 647.9-69

, Em 3 de outubro de 1969
secessão cllen siorintento ao Engd-
aleiro Clibas Henriques Manzo.

') Conselho Nacional de Portos e
ts Navegáveis, no uso da atribui-
) que lhe confere a alínea "d" do

r lgo 99 da Lei n9 4.213, de 14 de
Tereiro de 1963, tendo em vista o

e a consta do processo CNPVN ri&
To 216-69 e do ofício DG-1.680, de
de outubro de 1969, bem como o
e ficou deliberado na sua 647 Reu-
lo Ordinária, realizada no dia 3

e outubro de 1969, resolve:
t — Autorizar o Diretor-Geral do
Lpartamento Nacional de Portos e
as Navegáveis a conceder supri-
ento em favor do Engenheiro Chbas
:nriques Manzo, do Quadro de
Issoal dessa Autarquia, no valor de
'Jr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros no-
s), para custear despesas de trans-
irtes, estadia e de apôio técnico-
lministrativo los técnicos iglêsas que
encontram no Pais, para os estu-

>s de viabilidade dos portos de Re-
fe e Rio de Janeiro, em decarrên-
a do Convênio de Assistência Téc.

z loa, assinado entre os Governos
2 trasileiro e Inglês.

II — A despesa correrá à conta
C. as verbas 3.1.2.0-04.00 — Combus-

Ireis e Lubrificantes e 3.13.40.06.00

I . .a

13.1.
c a
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Eala das Reuniões, 3 de outubro
-- A despesa correrá à conta do 1069 — H. Araujo Gces. 

0....,omentário —	 de cie Araujo.na categoria econimica 	

	

.)-17.00 — Outro.; Mater'ais de	 RESOLUÇAO N9 647.16-,9
Em 3 de outubro de 1999Determinar que o iesponsa- I

Aprova concessão de suprimmto ec
s,.-rzacr	 Fernando	 ,VagalliJi.,s

-)1 t •

O C.nselho Nacional de Portos e'
V.as Navegáveis, no uso da atribui-
ço que lhe coniere a alínea "d" do
arda,' 40, da Lei n9 4.213-63, combi-
nado cem os artigos 81 e seguintes
do Decreto-lei n9 20G-37, tenda em
vista o que consta do processo CNPVN
u9 222-67 e do Oficio DG 119 1.677, de
3 de outubro de 1969, bem cemo o
que ficou deliberado na sua 647(),
Reunião Ordinária, realizada no dia
3 da outubro de 1969, resolve:

I — Autorizar o Diretor.Geral do
Departamento Nacional de Portes e
Vias Navegáv;eis a conceder supri-
mento ao Arquiteto Fernando Maga-
lhães Motta, do Quadro de Pessoal
dessa Autarquia, no valor de INICr$
1.090,00 (hum mil cruzeiros novos),
a fim de custear despesas de aluguel
de Taxi-Aéreo, por cccsião da via-
em que o referido servidor realizara

ao Norte do Pais, a pedido do Ser-
viço de Relações Públicas para reeli-
zar documentação fotográfica das
principais obras dêsse Departamento.

II — A despesa correrá por conta -
do, Verba 3.1.4.0 — 13.00 1) — Des-
pe:ias urgentes de qualquer natureza
do Orçamento do DNPVN para o
carente exercício.

III — Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a prestação de Contas
legal.

Sala das Reuniões, 3 de outubro de
1969. — H. Araujo Goes.

PLANO BASIC()

DA

PREVIDÊNCIA

SOCIAL

Divulgação 10 1.097

PREÇO; NCr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.LN,

Oxtubro de 1969

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANT1/4i2

MOLETIU DE RESOLUÇUS DA "SUNACAU" Ne 602
A Superintendãncia Nacional da Marinha ilenantd, nem'

do das atribuiçSes que lhe ah ao' nferide.s pelo Regulamento baixado
com o Decreto ne 7838, de 11 de setembro de 1941, bom assim pelO
Decreto ne 62.383, de 11 de março do 1968; RESOLVE;

112 3535 - EDITA POR INFRAÇXO
...verto° em vista o Auto de Infração abano, impor a0

armador line citado a respectiva multa que deverá ser paga dentro
de trinta dias contados a partir da publicação do presente Boletim
no Dl/trio 0f lei da União, sob pena de cobrança executiva na £04
ma do artigo 15 do Decreto-Lei ne 3.100, de 7 de março de 1941, o
artigo 24 do Regulamento deste drgão aprovado pelo Decreto:127838,
de 1/ de setembro de 1941.

I » 1.120, de 29-U-1969 Impor a Ignaci0 Utirajara
Bentos de Souza a multa de NCr#1.500,00 (hum mil e quinhentos ors
zeiros novos), prevista na 'letra a do artigo 22 do Regulamento 'hal
irado como Decreto ne 7838/41, atualizada pelo Decreto ne 56.8031
de 27 de agesto de 1965.

(Reunião do Conselho Consultivo da St1NAtiAll de 29-8-69).
Ne.3536 - BAIXA DE NAVIO
Comunicar que o navio "CoOAL",depropriedade da Nava

gação Hispano Brasileira Itda DISPANAVE teve baixa do coa regia
tro, por se ter perdido nas costas uruguaias em março de 1969,

(Ofício 1078/69 do T.M.)

Da 3537 - TRAITSPERWCIA DE PROPRIEDADE

Comunicar que os navios-tanque 'ALAGOAS" c) "AMAZONAS",
de Petr61eo Brasileiro S.A. PETROBRAS - TROTA NACIONAL DE PETRO
IMOS, passaram h propriedarie da firma IT.V. Interelaitra de Rotter
dan - Holanda, conforme ascritura de compra e venda lavrada 4 12.
de oeste de 1969.
(Processo-P-69/18353)

11 2 3538 - TRANSFERÊNCIA t2 ''NoPRIEDADE
Comunicar que os navios BUENO" 0 "JORGE

VELHO", da CINABA Comftoio Industria e Navegação S.A., passaram
h propriedade da NAVEGAÇXO DARCELINENSE LTDA,por escritura lavrada
a 8,8-1969.

(Processos N-69118354 - 69/18355).

52 3539 TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE
Comunicar que o navio-tanque "TAPES",da Navegação Ta'

quaraItaa., pau= à propriedade da Navegação o Com6rclo :Lages
do Ltda., por, escritura lavrada a 20-8-1969.

(Processo 2-69116637)

10 3540 TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADB
Comunicar vo o navio "ORANIAN da /revogação 8 domIr

cio São Paulo -Rio Orando Limitada, passou hproPriedade da Nave
gaçao Continental Ltda,.por escritura lavrada a 30-1-69.

(Processo N-69/6090 e Ok(cio 6911160 do D.%)

3541 r TAXA DE UTILIZAÇãO DO POEWO. DE IMBITURA
Wend0 cravista que o tinint6r3io dos Transportes atra

yes da Portaria no 686, de 25-8-69, publicada no Diário Oficial de,

Urdo de 29-8-69, revogou aPortarlau g 519. do 3-8-67, o ao do 111.1
meros 267, de . 15 -2-68, 1.679, de 29-11-68, o 156, de 11-3-69, para
O p8rto de Imbityba, o homologou ainda o Ofício me 481, do 31-8-69,
do Conselho Nacional de Portos e'lliao Navoalvein,aprobat6riads ne
too tarifas para aquele perto, ESCLARECER, de acOrdo com a &scan
ção m.ft 2878 do Boletim' 447, desta SuperintendOncia, que dão 00 cp,
cututos os valeres da gabela "NI da Taxa do Whilizagão do 2ertos,

_

Luiz Ituque Estrada. Chefe do Ser- Reparos, etc., do Orçamento do ...
viço t Telecomunicações do me.smo DNPVN para o exercício de 19,39.
D.:pa unento, no valor de 	
Ner$ 5.000 00 (cinco mil cruzeiros III — Determinar que o responsa-
nove ), a fim de que o referido titu_ vel pe.:a gestão do suprimento apre-
ler , .. a atender as despesas daqui- sente ao D..retor-Geral do Depaa:.a-
le se ' r, consideradas imprescindíveis, mento Naelcnal de Portrs e Vias Na-

e ta:ses de outuoro novem- v e'% eis a prestação de con :cs Ic-e 1 , - 2 s
b o	 dezembro do ano corrente. 	 aal.

OIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte In.
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TARIFA DO PORTO DE IMBITUBA n EST. DE SANTA CATARINA

Cão limites de.área ao AdministraçãO do Perto de Tm
bituba os seguintes: a linha que começa :na, Ponta da Ribanceira at6
o molhe de abrigó do Pôrto, dai margeando até a Ponta do Saco da

Cabra e seguindo em linha retíaté a 'Ilha de Sant'Ana de Dentro,
asteionto contornando-a pelo lado externo, passando em linha re
ta até a Ilha de Sant'Ana de Fora pelo lado interno, eadesta numa
reta ligando ao ponto dá costa ditando 900 metros da Ponta do Pàn
tal, dai, so. longo da costa taritima ató a Ponta do Saco da Cabra,
voltando ao molhe de proteção do Parto, ' rangendo em seguida, t8
das as itetalaçães portuárias e dai, continuando pela Praia de Im
bituba até a ponta de,Ribanceira, (Portaria n2.847/67),

São limites da zona de Jurisdição do mesmo Orto, Os
seguintes: à linha da costa que começa na localidade de Garopeba
Inclusive, até a Ponta de Itaperoá, exclusive, ao Sul

• nn,

-TABELA l'A" n CTISIZAÇXO DO PORTO
Taxa devida pelo Armador

112
	

ESPÊCIE E INCIDÊNCIA
	 VALOR NCr$

.11.n••n
	 	I*

TAXA GERAL

Por tonelada de mercadoria carregada, descarregada
no pOrto 	

	 1,03

ISEiÇõES:

Ficam isentos das taxas desta Tabela, nos térmos do §,5t
do arts 42 . do Decreto-lei n2 83, de 26-12-66, os géneros de 'peque
na lavoura, os produtos de pesca exercida por pescadores .„ Utilizan
do pequenas embarcaçges e aparelhagem individual de pesca, oottros
'artigos movimentados em instalaçãea rudimentares ou em pontos deter
minados pela Fiscalização A.0 Perto, oUvida á Administração do . POi

to S . as autoridades estaduais ou municipais competentes, quando as
* mesmas se destinarem ao abastecimento do mercado da localidade em

que se situarem as-referidas inetalaçães e deacarregadae por conta
dos donos das respactivas aercadoriaa.

OBSERVAgO:
A aplicação da taxa desta Tabela serd feita na forma es
tabelecida pela Portaria na 847, de 3-10-67, 8 observa

• das as disposiçães das• POrtariasn2 8.1.280/67 8 1.003/68,
da Ministério dos Transportes; . .

b) fica estabelecida a cobrança minima, de 10% (dez por
cento) do . salário-minimo, sempre que, da aplicação das
taxas desta tabela,resultarimportAncia inferior àquele
valor;

c) deverá ser,acrescido de 1% (hum por cento) de licórdo com
o art2 82 § 32 do Decreto mA 54.295, de 23-9-64, publi..
cado, no Diário Oficial da União de 24-9-64.

•
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 19-9491

112 3542 - TAXA DE UTILIZAÇXO DO PORTO
32 SIO FRANCISCO DO SUL

Tendo em vista que o Ministério doa Transportes atra
vás da Portaria n2 680, de 21-.8-69, publicada no Diário Oficial da
gnião de 4-9-69, revoga as de n2s. 462, de 16-10-.64 e 141, de 24 de

*janeiro de 1968, homologa ainda a Resolução ne 632.4/69, de 8-849,
Ao Conselho Nacional de Portos e Vias Navegáveis, aprobatéria de
movas tarifas para a Tabela "A" tgxd de Utilitação do Perto do Sio
Franciéco do SulaESCIARECERade acOrdo *aom á ResolaçãO n2 2878 do
Boletim 447, desta Superintende:leia, que sào.Os seguintes ',sidras
constantes da refarida tabela:

TARIFADO PORTO DE Sn FRANCISCO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Cão limites da área de Adminatração ao P8rto de Sgo
Francisco dà Sul os seguintes: alinha da Ponta do
'Rabo Azedo até a Lajota da 'Cruz e desta até a margem
esquerda da fáz do Rio da Pedreira,' continuando dat
pelas margens da Ilha de $ão Francisco 'até a .Ponta
do Rabo Azedo bea como todas as instalaçães portuá
rias . (Port. 718/67).
Cão limites da zona ao jurisdição do mesmo pOrtO, os
seguintes: a linha da costa que começa ao norte pela

• divisa entre as Estados de Santa Catarina e Paraná,
até a divisa dos Municípios Barra-Velha-Piçarras, a0
Sul, compreendendo ainda as margens dos rios São. Pran
cisco do Sula Cachoeira (até a cidade de Joinville)
bem como 'Mias as linhas fronteiriças, inclusivo O
de São Francisco. (Port. 718/67).

TABELA "A4 TAXA DE UTILIZAÇXO DO PORTO
Taxa devida pelo Armador

VALOR Ner$

TAXAS GERAIS

Por tonelada de mercadoria, carregada, descarregada
ou baldeada no retto 	

TAXAS ESPECIAIS

Por. tonelada de mercadoria de importaç go ou exporta

ção por cabotagem, carregada, descarregadaoubaldes.
da no pOrto 	

Por tonelada de registro liquida• das embarcaçães em
operação de carga ou descarga, em terminal, embarca
douro ou instalaçães rudimentais , de que trata o De
creto-Lei 6.460, de 2-5-44, de uso privativo e exis
tente na data da publiCação do Decreto-Lei n2 5, de
4-4-66, ou que Venha a existir, situado na área de
Adminietração dg 2órto 	

'ISENÇUS:

Picam isentos das taxas desta tabela, nos térmos do § 52
do art2 42 , do Decreto-Lei n2 83, de 26-12-66, os géneros
de pequena lavoura, os produtos de pesca exercida por pes
cadores, utilizando pequenas embarcaçães e aparelhagem
dividual de pesca e outros artigos movimentados em instala

çães rudimentares ou em pontos determinados pela Fiscal
zação do POrto, ouvida a Administração do POrto, quando as
mesmas se destinarem ao abastecimento do mercado da loca
lidado em que se situarem as referidas instalaçães e des
carregadas por. conta dos donos das respectivas marcado
rias.

OBSDRVAÇUS:

a) A aplleacEo das taxas desta tabela ser& feita na forma
eStabeleCida pela Portaria n2 718, de 12-9-67, observadas
as diaposi'çães das Portarias nsts. 1,280/67 e 1.003/68,do
Minis-Ui-10 dos Transportes

1)) para aplicaelió das taxas 1 e 2 desta tabela, fica estaba
lecida abas° de 25 kg para cada cacho de bananas;

e) no caso de baldeaça'o (mercadoria em . tránsito) as -taxas

desta tabela serZo aplicadas uma sd vez;

0) 6ever4 ser acrescido de l% (hum por cento) de actrdo cola'
o art2 82 §, 3 2 do Decreto n2 54.295. de 23-9-64, pablica
do no Didrio Oficial da Unao de 24-9-64.

(Reuna° do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 19-9-69)

0,37

0,35

0,20
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rq 354-3 - CANCELAM=O DE AUTORIZAÇZO PARA O
IZICIONAr.XasS D1; =REGA DE ',NAVEGAÇÃO

CANCELAR a autorizaçao concedida 11, SONAVE-SOCIEDADE'

' nwortA DE NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM S.A., sediada no Rio de Janeiro,

Estado da Guanabara, pelo Decreto n4 51.953, de 26-4-1963, para fun

Cionar como empr4a ds navegaçSo de cabotagem maritIma, tendo em vis

ta Eaver sido incorporada ao patrimOnlo da CIA. DE NAVEGAÇÃO MAR/TI

lIANEWMAE, conforme decisão aprovada em Assembléia Geral Extraordi

nária realizada a 18-12-68.

A presente ResoluçZo entrará em vigor na data da sua

Pnblicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da JAMAM de 19-9-69 • Processo
C-69/I5426)

Rio de Janelro, 26 de netembre de 1969
MO MARCOS DIAS.

Conselheiro no exercício da
Superintendência

mimo-n10 DA
AGRICULTURA

cargas de Assistente da Divisão de
Estudos e Pesquisas da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
Sergipe, para os quais foi deisgnada
pela Portaria n.9 SUPER 684, de 24
de maio de 1968, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de junho de
1968. — Eng9 Enaldo Cravo Peixoto,
Superintendente.

N.9 498 — Designar José Francisco
Santos, • Assistente de Administração
nivel 14, matricula n. 9 1.363.711, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP,
ora à dspoaição desta SUNAB, 'sere

, exercer os encargos de Assistente da
¡Divisão de Estudos e Pesquisas da
Deleaacia desta Superintendência no
Estado de Sergipe, na vaga decor-
rente da dispensa de Marly Mendon_
ça de klmeida atribuindo-lhe a gra-
tificaçãa prevista na Resolução n9 155
de 12 de dezembro de 1964 do extinto
Cansellso Deliberativo deísta Autar,
quia, alterada pela Portaria SUPER
n9 253, de 1 de abril de 1968.
N9 439 — Dispensar a partir de 19

de outubro do corrente ano, Heroni..
des Eceerra da Silva, Capitão R/1,
dos eneareos de Auxiliar do Serviço
de Segarança e Informações desta
Superintendência, para os quais foi
designado pela Portaria SUPER nú-
mero 979, de 19.8.68, publicada no
Dai rio Oficial da União de 27 de agem.
to de 1903. — Ene9 Ena/do Cravo Pd_
xoto, Superintendente.

slamado pela Portaria SUPER n.9 171,'
de 1.3.68, publicada no Diário Oft.
ciai cia União de 14 do mesmo nies
e ano.

N.9 493 — Designar &fero do Lago
Mota, 2.9 Tenente R, 2, Diretor da
Divisã0 ele Administração da Delega-
cia desta Superintendência no Terri-
tório Federal de Roraama, para subs-
tituir o titular daquela Delegacia 1103
seus impedimentos lea-ais, tempora_
rios ou eventuais.

N.o 494 — Designar Luiz Fernando
Matos Araujo, para exercer es encale,
gos de Assistente da Campanha em
Defesa da Econcmia Poeular 	
(CADEP), no Estado do Rio de Ja-
aleiro, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n.9 155, de 12
de novembro de 1964, do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER núme_
ro 1.125, de 14 de oatubro de 1968. —
Eng.9 Enaldo Cravo Peixoto, Supe_
r intenden te
PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO

DE 1969
• O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das ateibulçaes que
lhe confere o art. 1.9, item II, do De-
creto n.9 51.887, de 4 de abril de 1903
resolve:

N.9 497 — Conceder dispensa a
Marly Mendonça de Almeida, dos en-

MINiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO
DE 1969 -

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no usa das atribuições que lhe con-
fere a letra "i" do artigo 12 do Re-
gulamento Geral aprovado pelo De-
creto n.9 65.130 de 10 de setembro de
1969, e tendo em vista a CI-PG nú-
mero 546-69, resolve:

N9 436 — Exonerar Jorge Pankosv
do cargo em comissão, símbolo CC.8,
de Chefe da Circunscrição Regional
de Pôrto Velho — CR-4-Z-51, para o
qual foi nomeado pela Portaria nú-
mero 36, de 31.1.66.

N.9 443 — Designar Dano Tavares
Gonçalves Diretor do Departamento
de Colonização, para substitui-lo em
seus impedimentos eventuais que ve-
nham a ocorrer no mês de outubro
de 1969.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
rio uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "i" do Artigo 12, do
Regulamento aprovado pe'.o Decreto
n.9 65.130 de 10 de setembro de
1969, resolve:

N. 445 — Designar Romeu Vieira
Machado, Diretor do Departamento
de Finanças, para responder pelo
expediente do Departamento de Ad-
ministração até a posse de seu ti-
tular. — General Carlos de montes
— Presidente.

INSTITUTO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

ATO N." 21 — rre 2 DE orarmo
DE 1969

O Coordenador Administrativo do
Instituto Nacional do Desenvolvimen-
to Agrário — INDA, no uso da de,,
legação de competência constante da
Portaria n.o 38, de 19 de janeiro de
1968, item IV, alínea b, do Senhor
Presidente, e tendo em vista o con-
tido no processo n9 INDA 7.508-69,
resolve:

Aposentar, a partir de 10 de as/3s-
to de 1966, de acôrdo com o artigo
176, item III, combinado com o ar-
tigo 178, itena III, da Lei n.. 9 1.711,

de 28 de outubro de 1952, João Ber-
nardes Guimarães, com proventos
correspondentes ao cargo de nível 5,
da Classe Singular de Servente, da
Parte Permanente do Quadro de
Pessoal dêste Instituto. — João .Au.
gut° Seabra de Mello, Coordenador
Administrativo.

ATO N.9 22 — DE 2 DE OUTUBRO
DE 1969

O Coordenador Administrativo do
Instituto Nacional do Desenvolvimen-
to Agrário --a INDA, no uso da de-
legação tle competência constante
da Portaria n." 38, de 19 de janeiro
de 1968, item IV, alínea b, do se-
nhor Presidente, e tendo em vista o
contido no processo n.o INDA-BR,
2.617-69 (Apensos: INDA-BR: 	
2.171-69,	 2.115-69,	 959_69,	 327-69,
665-68 e 2.276-68), resolve:

Aposentar, a partir de 12 de agts,
to de 1969, de acôrdo com o artigo
176, item III, combinado com o ar-
tigo 178, item III, da Lei n. 9 1.711,
te 28 de outubro de 1952, Joaquim
Santana Resende, com proventos cor-
respondentes ao Cargo de nível 8-A,
da Série de Classes de Guarda, da
Parte Especial do Quadro de Pessoal
do extinto Instituto Nacional de Irai-
graçáo e Colonização no qual foi
enquadrado provisõriamente pela Re-
solução Especial n.9 182, de 24 da se-
tembro de 1963, publicada no Diário
Oficial de 11 de outubro de 1963, da
antiga Comissão de Classificação de
Cargos do DASP. — João Augusto
Seabra de Mello, Coordenador Ad-
ministrativo.

•

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO
DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1. 9, item II, do De-
creto n.9 51.887, de 4.4.63, resolve:

N.9 492 — Dispensar, a pedido, a
partir de 1.10.69, José Carlos Pi-
menta Venoso, dos encargos de DL
retor da Divisão de Armazenamen-
to do Departamento de Abastecimen-
to, da Secretaria Executiva desta Su-
perintendência, para os quais foi de-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 22 DE SEILNIBRO
DE 1969

O Subreitor de Pessoal e Serviços
Gerais . da Universidale Faltral
Rio de Janeiro, usando de. atribuiçao
de sua competência, "ex vi" cia Por-
taria n9 447, de 21 de 1t111110 de len
e tendo em vista o que consta do
proc. n9 22.588-69 — UaRJ, resolve:

N9 696 — Conceder dispensa a Ber-
nardo Flaster, Botânico, TC-403.20.A,
da Parte Permanente do Quadro Úni-
co de Pessoal. da UFRJ, aprovado pe-
lo Decreto n9 60.455, de 13 de março
de 1967, da função gratificada de an-
cas-regado de Herbário, símbolo 15-F,
do Museu Nacional, mantida pelo De-
creto acima referido. — Guilherme.
A. Caneclo de Magalhães, Subreitor.
PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO

DE 1969
O Subreitor de Pessoal e Serviços

Gerais da Universidade Federal do
Rio de -Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso ri? 20.366-69 — TJERJ. resolve:

N9 710 — Designar Elza Santos
Brito Braga, Correntista, AF-203.7.
da Parte Permanente do Quadro Úni-
co de Pessoal da UFRJ, aprovado pe-
lo Decreto n9 60.455, de 13 de março
de 1967, para substituta eventual do
Chefe da Seção de Contrôle, símbo-
lo 5-F, mantida pelo Decreto acima
citado.

O Reitor da Universtade Federal
do Rio de Janeiro, usando das atri-
buições de sua competência, resolve:

N9 712 — Conceder dispensa a New-
ton Ribeiro Magalhães ,la função de
Assessor de que trata a Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete publicada no Diário Oficial,
de 11 de junho de 1969, — Djacir
Menezes, Reitor.
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO

DE 1969
• O Subreitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do

Rio de Janeiro, tirando da atribuição
de sua compete:ira, "ex vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de 1967,
e tendo em vista o que consta do pro-
cs:ao n9 22.868-69 — '3FR,J, resolve:

N9 718 — Conceder dispensa a José
Augusto Urra Pimenta, Escrevente
Daalógrafo, AF-204.7 da Parte Per-
manente do Quadro tanico de Pessoal
da UFRJ, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de -narço de 1987,
da função gratificada de Superinten-
&teia da 011c1,1:1 Gráfica, símbolo
2-F, mantida pelo Decreto acima re-
ferido.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
a tribuiçô, nealve:

No 720 — Declarar que a designa-
ção cio Benedito José da Silva, a que
se refere a Portaria n9 640, de 29 de
ageato de 1939, publicada no Diário
Oficiai, de 15 de setembro de 1969,
para exeicer a Função de Assistente
Adjunto de que trata a Tabela de
Gralficação pela Representação de
Gabinete, deve ser considerada como
Assistente, percebendo a gratificação
de laCra 450,00 (quatrocentoa e cin-
qüenta cruzeiros novos) de actirdo
com a tabela publicada no Diário
Oficial, de 11 de junho de 1969.

O Reitor da Universidade Federal
do Filo de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, e tendo em
vista o que consta do processo UFRJ
n9 29.181-67, resolve:

N9 731 — Declarar que a aposen-
tadoria de Antonia Rodrigucs, matrí-
cula n9 1.211:011, concedida pela Por-
taria Coletiva n9 311, de 2 de maio
de 1939, publicada no Diário Oficial
de 15 do mesmo mes deve ser con-
siderada coai fundamento no art. 176,
item II, combinado com o art. 184,
Item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e com base no art.
177, 19, da Constituição, no cargo
do nível 5.A, da Série de Classes de
Serviçal, do Quadro "único de Pessoal
— Parte Permanente desta Universi.
decai. — piaci Neves, Reitor,

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO



E ASSISTÊNCIA DOS SER-I MINISTÉRIO DO TRABALHO
- Relação n9 240, de 1969	

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITU T O DE PREVIDÊNCIA

VIDORES ,D0 ESTADO

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO
DE 1969

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 1.345 - Tendo em vista o que
consta do Prw_esso n9 23.578-69, dis-
pensar da função gratificada de Chefe
da Sçção de Estoques, do Serviço de
Contrôle de Remessas e Estoques da
Agência de São Paulo, símbolo 5-F,
o Oficial de Administração, nível 14,
Armando dç Sylos.

N9 1.346 - Tendo em vista o que
consta do Processo ri9 23.573-69, dis-
pensar da função gratificada de
Chefe da Seção de Editais, do Ser-
viço de Contrôle de Remessas e Es-
toques da Agência de São Paulo,
símbolo 5-F, o Oficial de Adminis-
tração, nível 14, Jorge Pereira
Bittencourt e, investi-lo na função
gratificada de Chefe da Seção de
Estoques, do mesmo Serviço, símbolo
5-F.

N9 1.347 - Tendo em vista o que
consta do ProcesSo ri . 23.573-69, In-
vestir na função gratificada de Chefe
da Seção de Editais, do Serviço de
Contrôle de Remessas e Estoques da
Agência de São Paulo. símbolo 5-F,
o Oficial de Administração, nível 12,
João Ramos Vieira Filho.

N9 1.348 - Baseado no artigo 164,
inciso III do Estatuto dos Puncioná-
rios do IBC e tendo em vista o que

consta do Processo n9 18.048-69, apo-
sentar, a partir de 23 de abril de
1967, o Armazenista, nível 8, Oswaldo
Samadello, da Agência de São Paulo,
de acôrdo com o artigo 165, inciso
II do citado Estatuto, mediante a

TÉCNICO
DE
ADMINISTRAÇÃO
LEI E REGULAMENTAÇÃO

Divulgação N' 1.035

PREÇO' NCr$ 0,40

VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas: Avenida

tiodKgues Alves no 1
Agência b Ministério da Fazenda

Atende-Se a pedidos pelo
Serviço de Reembeilso Postal

Zin Brasília
Na Sede do D.I.N.
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PORTARIAS DE -6 DE OUTUBRO
DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição nue
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei W R.8C5 de 12 de dezembro de
1940, e Considerando o que dispõe o
artigo 59 do Decreto n9 53.483, de 23
de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:

N9 1.853 - Promover, por mereci-
mento, a partir de 30 de setembro
de 1968, de "rdc) ...om o Capítulo
VII da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, combinado com o Decreto
9 53.480-64, Alvacirio R en an de

Carvalho, ponto n9 3.357 - matrí-
cula n9 1.647.423, da classe 	
GL.203.8.A, à classe GL.203.10.B,
na Série de ClasSes de Guarda, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital de Servidores do Estado, na,
vaga decorrente da aposentadoria de
Miguel Marques Mulatinho, a partir
de 16.5.68, conforme Portaria nume-
ro 1.792, de 30.8.68, publicada no
Diário Oficial - Seção I - Parte II,
de 10.9.68.

N9 1.854 - Promover; por mereei-
rrento, a partir de 30 de setembro de
1967, de acôrdo com o Capítulo VII

..cla Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, combinado com o Decreto nú-
mero 53.480-64 - Mauricia Ferreira,
ponto n9 9.860 - matrícula número
1.055.519, da. classe A-501.5.A, à
classe A.501.8.B, ,na Série de Cias-
e.3..» d.: Cozinheiro, da Parte Perma-
nente do C,uadro do £_ospital dos
Servidores do Estado, na vaga de-
corrente da agregação ao Quadro do
IISE, de Norberto Francisco Duarte,
conforme Portaria n9 682, de 4.5.67,

•Á-ublicada no Diário Oficial - Seção
I - Parte II, de 15.5.67.

N9 1.857 - Promover, por mereci-
mento, a partir de 31 ..cle dezembro
de 1968, de acôrdo com o Capítulo
VTI da Lei n9 3.780, de 12 de julho
• 'f50, combinado com o Decreto
n9 53.480-63, Almerinda Estrela da
S.1a, ponto n9 3.719 - matricula
119 1.912.311 da classe A.504.4 à,
classe A.504.6.B, na Série de Clas-
ses de Copeiro, da Parte Permanen.r---
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dor . do Estado, na vaga decorrente
elo falecimento de Arthur Herculano
de Moura, ocorrido tm. 25.9.68.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
19 , resolve:

N9 1.858 - Designar José da Cos-
ta Crespo Neto - Oficial de Admi-
nistração, nível 12.A - matrícula
n9 1.031.074, para substituir, nos
impedimen:-s eventuais - Jorge Vi-t. Hugo Romariz Noruega no cargo,
em conássão, símbolo 7.0, de Dele-
gado da Agência no Estado do Ama-
zonas (As, do Quadro da Admi-
nisltração Central e órgãos Locais.

.erogar a Portaria n9 1.307, de 28
de junho de 1968, publicada no BI

133-68.
N9 "_.859 - Retific-_ a Portaria

n9 1.482, de 22.8.69, publicada no BI
n9 171-69, que dispensou Marina de
ousa Martins - Oficial de Adminis-

tração, nível 12.A - matricula nú-
mero 1.900.746, de Punção Gratifi-
cada, na parte relativa à denomina-
ção do Órgão, que deve ser Encarre-
gada de Turma de Conferência ....
(PSCc) e não Encarregada de Tur-
ma de Análise (PSCa), como cons-
tou.

N9 1.860 - Retificar a Portaria
n9 1.483, de 22.8.69, publicada no BI
n9 171-69, que designou Selda Ba-
radna Lima Joazeiro - Escrevente

Datilógradfo, nível	 - matrícula
n9 1.047.660, para	 ercer Função
Gratificada, na	 relativa à de-
nominação do órgr , que deve ser
Encarregada de a de Conferên-
eia (PSCc) e não Encarregada de
Turma de Análise (PSCa), como
constou: - Tarcísio IVIaia, Presidente.

SERVIÇOS GERAIS
DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO N9 115, DE
• 26 DE SETEMBRO DE 1969 -

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto na
Instrução n9 75, de 26 de maio de
1966, e resolve:

N9 115 - Designar Maria Lucia
Varella Escriturário, Nível 10.B -
matrícula n9 1.047.738, para subs-
tituir Diva Brandes, na Função Gra-
ficada, símbolo 16.F, de Encarrega-
da da Turma de Contrôle e Revisão
(GPV), da Seção de Direitos e De-
res (PP), lo Serviço de Pessoal ..
(SGP), dos Serviços Gerais de Ad-
ministração, (SP), do Quadro da Ad-

ministração Central e órgãos Locais,
em - -	 impedimentos eventuais.

ORDEM DE SERVIÇO DE 1 DE
OUTUBRO DE 1969

O Diretor dos Servi,s Gerais de
Administração, usando das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto na
Instrução 75, de 26 de maio de 1966
resolve:

N9 123 - Designar José Maurílio
Lurães - Escriturário, nível 8.A -
matrícula n9 1.056.216, para substi-
tuir Isa Amorim Silva, na Função
Gratificada, símbolo 16-F, de En-
carregado da Turma de Direitos ..

(GPE), da Seção de Direitos e De-
veres (GPA), do Serviço de Pessoal
(SGP), dos Serviços Gerais de Ad-

ministração (SG), do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais,
em seus impedimentos eventuais.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA
- DESPACHOS DO DIRETOR -

Em 4 de outubro de 1969
Guanabara

N9 HBF 70.079 - Mário José dos
Santos. - Indefiro a habilitação de
fls. 73, de Hilda Fernandes dos San-
tos, filha maior do ex-segurado, ten-
do em vista que o óbito do mesmo
ocorre a em 1.3.50, na vig"ncia, por-
tanto, do Decreto-lei n9 3.341-41.

N9 HBF 46.590 - João Curvelo. -
Indefiro a habilitação de Valdíria,
filha maior solteira à data do óbito
dc "de cujus", tendo em vista o dis-
posto na Instrução n^ 46-69.

N9 HBF 51.008 - Norberto Fia-
cisco Pastore. - Indefiro o pedido de
fôlhas 14, formulado por Vera The-
rezinha Pastore, filha maior desde
1947, tendo em vista o disposto na
Instrução 46-69.

N9 HBF 17.956 - José Geraldo da
Cunha Ferreira. - Mantenho o des-
pacho de fls. 94, verso, que indefe-
riu o pedido de. pensão formulado

la filha maior casada.
oc. n9 36.179-69 - Márcio de Al-

buquerque Rabello. - Indefiro o pe-
diao de manutenção de pensão espe-
cial concedida à espôsa do ex-servi-
dor Márcio de Albuquerque Rabelo,
c:..-.e faleceu em 27.7.69, uma vez que
a Lei n9 4.656-65 só estabelece am-
para família do servidor demitido
por fôrça do Ato Institucional n9 1,
de 1964. - José Gallotti Peixoto,

percepção de seus proventos integrais
correspondentes ao nível 8, acrescidos
de 1 (um) qüinqüênio na base de
5% (cinco por cento).

N9 1.350 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 34.591-69, in-
vestir na função gratificada de Chefe
da Seção de Encaminhamento de Pro-
cessos de Infração e Apreensão, da
Agência de Vitória, símbolo- 5-F, o
Oficial de Administração, nível 12,
Vera Lúcia Nogue'ra Gomes a partir
de 29 de agôsto de 1969.
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1909
N9 1.361 - Tendo em vista o que

consta do Processo n9 33.773-69, apo-
sentar o Oficial de Administração, ní-
vel 16, Dalmo de Azevedo Mendes,
da Agência de Santos, de acôrclo com
o artigo 100, inciso III, combinado
com o artigo 101 inciso I, letra "a",
da Constituição, mediante a percepção
de seus proventos integrais corres-
pondentes ao nível 16, acrescidos de
6 (seis) qüinqüênios, na base de
30% (trinta por cento). Para efeito
da presente aposentadoria, foi compu-
tado, em dôbro, 1 (um) período de
licença especial, não usufruído, de
acôrdo com o artigo 113 do Estatuto
dos Funcionários do 1139%

N9 1.308 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 22.861-69: apo-
sentar, a partir de 1 de setembro de
1969, o Fiscal de Comercialização de
Café, nível 14, Agnello Gomes Pe-
reira, da Agência de Paranaguá, de
acôrclo com o artigo 109, inciso I,
combinado com o artigo 101, inciso
I, alínea "b", da Constituição, me-
diante a percepção de seus proventos
Integrais, correspondentes ao nivel 14,
acrescidos de 1 (um) qüinqüênio, na
base de 5% (cinco por cento).

N9 1.370 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 34.839-69, exo-
nerar, a pedido, do cargo de Oficial
de Administração, nível 12, Maria
Letícia Saad Quintanilha, da Agência
de São Paulo, a partir de 1 de agtisto
de 1969.

N9 1.371 - Tendo em vista Os
autos do Inquérito Administrativo
mandado instaurar pela Ordem
P.67/1.874, de 24 de novembro de
1967 (Processo n9 19.871-67), e, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 16, n9 6, da Lei
n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952,
aplicar ao indiciado Milton Machado,
a pena de demissão prevista no artigo
185, V, por infringêncla do disposto
no art. 191, § 29 do Estatuto dos
Funcionários do IBC. Depois de fei-
tas as anotações devidas nos setores
competentes, cientifique-se o indicia-
do desta decisão. - Caio de illedn-
tara Machado, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1969

O Superintendente da Superintenl
dência de Seguros Privados, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

1. Dispensar, a pedido, o Auditor
Veríssimo do Couto Júnior da fim_
ção de representante da Superinten-
dência de Seguros Privados, encar-
regado de promover a liquidação das
operações de seguros da Planalto
Companhia de Seguros Gerais, com
sede no Estado da Guanabara.

2. Designar para exercer a mesma
função, com todos os podêres indica-
dos na legislação específica em vigor
o Servidor Antônio Carlos Gama Ro-
drigues Filho, do Quadro da Caixa
Econômica Federal, de São Paulo,
ora à disposição desta superinten-
dência. - Raul de Sousa Silveira.
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Retificação
Na publicação feita no Didata. Ofi-

cial de 7 els outubro de 1969 — se-
!ão I — Parte II, páginas 2.642,
2.643 e 2.644, fazem-se as seguintes
alterações:

11 — Documentos necessários à
aiscrição

11.1 — Sem alteração
11.2 —Itensa—b—e—d—e

sem alteraça0.
sza certidão passada por óraão da

administração Pública de que tenha
executado, a contento, nos

irazas fixados, obra similar à pre-
rista neste Edital e da área construí-
ia igual ou superior a 4.500 m2;

o) atestados de idoneidade finan-
seira, passadas nos últimos três me-
ses, por três estabelecimentos ban-
cários de renome inconteste;

D) prova de capital mínimo de ..
sTer$ 500.000,00 (quialientos mil cru-
neiros novos) devidamente registra-
do e integralizado, até o dia da pu-
olicação do presente Edital.

=Is
\	 DO -

INTERIOR

BANCO DA AMAZÔNIA S. A.
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PUBLICA N9 /69
O Banco da Amazônia S/A torna

público, para conhecimento dos lute-
-ressados, qua a Comissão de Caneca-
aência para construção do Edifício-

-Sede do BASA em Belém do Pará,
doravante denominada simplesmente
Comissão, faia realizar em sua Agên-
cia do Rio de Janeiro — GB, na Rua
da Assembléia n9 62, onde também
deverão ser feitas as inscrições à Con-
corrência Pública para o Fornecimen-
to, Transporte e Colocação de Pai-
néis de Divisão Interna no ntSVo Edi-
fício-Sede do BASA, em construção
em Belém do Pará, de acôrdo com os
Projetos e Especificaçõea que serão
fornecidos Etos concorrentes no citado
enderêço, no ato da inscrição. A Con-
corrência será realizada mediante as
condições dêste Edital, no dia 13 de
novembro de 1969, às 15 horas, e o
.presente prazo é improrrogávela

miamo s
Generalidades

111 Poderá apresentar proposta tô-
da e qualquer firma individual ou so-
ciedade que, sendo habilitada e espe-
cializada na execução dêste tipo de
serviço, satisfaça as condições esta-
belecidas no presente Edital, não sen-
do aceitas propostas de consórcios de
qualquer natureza, propostas de in-
termediários ou simplesmente forne-
cedores, tendo em vista que o objeto
da Concorrência é o Fornecimento,
Transporte e Colocação de Painéis de
Divisão Interna.

O concorrente, no dia 14 e hora
aqui fixados, deverá apresentar a sua
Documentação e Proposta, em invó-
lucros separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e
fronteira, além da Razão Social, os
Dizeres: Banco da Amazônia Socie-
dade Anônima — Concorrência Pú-
blica n9	 , o primento com o sub-

titulo Documentos e o. segundo com o
subtítulo Proposta.

1.2 Elementos do primeiro invólu-
cro:

a) Relação abreviada, em três vias,
dos papéis e outros elementos conti-
dos nesse invólucro;

b) Contrato Social ou Estatuto, de-
vidamente legalizado no DNRC ou
Junta Comercial, com as alterações
subseqüentes à, publicação dos Esta-
tutos a última Ata da Assembléia, em
se tratando de Socleaade Anônima;

c) Prova de ter Capital realizado
(integralizado), igual ou superior a ..
'Sera 450.000,00 (quatrocentos e cin-
qüenta mil cruzeiros novos) na data
dêste Edital. Para os efeitos do pre-
sente parágrafo, não será aceito Ca-
pital Registrado que não seja lute-
gralizado;

d) Prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar, dos responsa-
vais legais, ou Carteira Mod. 19, no
caso dêsses elementos serem estran-
geiros;

e) Prova de que os responsáveir vo-
taram na última eleição ou se justi-
ficaram convenientemente, pagando
multa ou apresentando dispensa, con-
forme atestado por quem de direito.
No caso de serem estrangeiros, bas-
tará a apresentação da Carteira Mo-
&ia 19;

f) Certidão Negativa de débito com
a Previdência Social, válida para a
ocasião da concorrência;

g) Certidão Negatiaa de débito com
as Fazendas Municipal, Estadual e
Federal, inclusive Impôsto de Renda,
com validade para a osasião da con-
corrência;

h) Prova de quitação cem o Impôs-
to Sindical, de empregados e empre-
gador, com validade para a ocasião
da concorrência;

I) Atestado de Idoneidade Finan-
ceira, passado por 3 (três) Bancos
de renome, atualizado, no máximo 30
dias da data da concorrência;

1) Certidão Negativa dos Cartórios
de Protestos de Letras relativas aos
últimos 5 (cinco) anos, datada do 39
trimestre de 1969;

I) Prova do cumprimento da Lei
dos 2/3, acompanhada do instrumen-
to que a torna válida;

m) Prova de que a Proponente
mantem Seguro contra acidentes do
Trabalho;

sza Relações dos principais serviços
realizados, com indicação, do valor em

—, e área executada;
O) Comprovação dos recolhimentos

devidos ao Banco Nacional da Habi-
tação (Lei n9 4.380, de 21.8.64 — Art.
22 — Parágrafo 1 9), ou Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviço, que o
substitui;

p) Atestado de Capacidade Técni-
ca, pasado, no mínimo, por 3 (três)
entidades ou construtoras idôneas,
comprovando a execução satisfatória,
pela Proponente, de serviços seme-
lhantes;

g) A ausência, insuficiência ou ina-
dequação de qualquer um dos do-
cumentos enumerados nos itens te-
troa, eliminará, sumariamente, o Pro-
ponente, sendo o 2 9 Invólucro (da
Proposta), devolvido lacrado, no ato;

r) As Especificações, desenhos e
demais elementos que serão forneci-
dos no ato da Inscrição, fazem parte
integrante do presente Edital, deven-
do, cada Proponente, apresentar de-
claração expressa de que está de acôr-
do com os mesmos e com as condi-
ções dêste Edital

lia wmoentos do segundo inválu-

oraO segundo invólucro deverá conter
Proposta dactilog fada em 3 (três)
vias, em língua po uguêsa, em papel
timbrado da firma, m emendas nem
rasuras ou entrelinh , mencionando
o N9 da Concorrência, devendo cons-
tar da mesma, o seguinte:

a) Preço Global em NCra —, in-
clusos todos os Impostos, especial-
mente o Impôsto de Circulação de
Mercadorias e o Impôsto sabre Pro-
dutos Industrializados;

b) Cronograma das Etapas de for-
necimento e colocação até a entrega
final do serviço acabado, perfeito, di-
zendo, com vistas à fabricação, trans-
porte, entregas e colocação, os prazos
dessas etapas e forma de pagamento;

c) Nos preços deverão ser conside-
re-dos os transportes até o local da
obra, a embalagem do material, o se-
guro de transporte até a obra, o se-
guro de permanência que só cessará
após a colocação dos painéis;

4) O preço unitário deverá ser da-
do por M2 de patinei colocado, incluí-
dos os acabamentos e operações ne-
cessárias à sua aplicação;

e) A proposta deverá incluir o for-
necimento de 5% (cinco) por cento
extra, que se destina a almoxarifado
para eventuais reposições;

f) Prazo de validade da Proposta
apresentada que não podara ser infe-
rior a 30 (trinta) dias após a data da
Concorrência.

CAPITULO II

Condições Gerais
2.1 Caução; O Proponente deverá

efetuar, até 24 (vinte e quatro) ho-
ras antes da data da Concorrência,
no Banco da Amazônia S/A, o Depó-
sito de Caução no valor de Mira
5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos),
o que poderá ser feito em moeda cor-
rente, cheque visado, fiança de Ban-
co de renome ou títulos da dívida pú-
blica federal, Cates representados pe-
lo respectivo valor nominal, cuja de-
volução será fe:ta aos toncorrentea,
após a decisão de adjudicação da Con-
corrência ao Participante vencedor.

Só poderá participar da entrega das
propostas e documentos, os repre.sen-
tantas das firmas qua tiverem cum-
prido o item anterior em tempo há-
bil (24 horas antes da concorrência).

O recebimento das Propostas será
feito no local, hora e dia aqui fixa-
dos pela Comissão de Concorrência e,
depois da hora mareada para o rece-
bimento dos Invólucros, nenhum ou-
tro será recebido, nem serão permiti-
dos adendos, acréscimos ou esclareci-
mentos aos mesmos, que serão aber

-tos na presença dos Proponentes ou
dos seus representantes e de demais
que queiram assistir.

mamo m
Objeto, Encargos e Responsabilidades

do Concorraavia
3.1 O objeto desta Concorrência é

Fabricação, Fornecimento, Transporte
e Colocação de Painéis do Divisão In-
terna, no prédio do BASA, em Belém
do Pará.

3.2 Das Responsabill~es:
a) Será' de responsabilidade do

Contratado, o seguinte:
a.1) Fabricação e Fornecimento.
a.2) Os Transportes
a.3) Os Seguros — de material,

técnicos e operários a seu serviço.
a.4) A abertura das lmbalagens.
a.5) O Manuseio.
a.6) O Transporte horizontal nos

andares da obra.

a.7) A distribuição nos andares. 1
a.8) A colocação.
a.9) 'Mas as despesas de passa,.

gens, estadia o alimentação dos seus
técnicos e operários;

b) Será de responsabilidade de
BABA:

b.1) Fornecimento de transporto
vertical na obra.

b.2) Local para guarda das emba-
lagens e de todas os materiais, ferra-
mentas ou equipamentos neceasárloa
colocação.

Devara, ainda, o Vencedor da Con-
corrência, apresentar, em 30 (trinta)
dias, a partir da homologação da
mesma, um módulo para exame e
aprovação pela Can:asa-ao, antes do
iniciar a fabricação.

3.4 Da forma de pagamento:

a) 03 Proponentes aprerentarão a
forma de pagamento, tendo em vista
as etapas de Assinatura do Contrato,
Fornecimento do módulo, Material
pôsto, Obra e Colocaasa.

3.5 Do Contrato:
a) O Contrato sera e anado a prea

ço fixo no Fomes:menta, até a eia
traga na obra:

b) Em cada pagamento efetuado se-
rá feito nnaa retenção de 5% (cinéo
por cento) do valor pago, a titulo d3
Caução de Garantia de Execução de
Serviços, podendo, o Contratado, subs-
tituir usa imporadusaa por taulos da
Divida Pública Federal, no mrno
valor, o que asará devolvldo 30 (tan-
ta) dias após, assinado o termo de
recebimento;

c) Easde que o BASA cumpra a
tempo es obriançôea a seu encargo,
peio não cumprimento, por parte do
Contra ado, dos prazos estipulados era
Contra o, ser aplioaàa, ao Contrata-
do, urna multa por dia corrido de
atraso, no valor de 0,02'a do valor
global do Contrata, que reverterá ao
Contratante para cobertura de posai-
vais prejuízos;

d) )2 vedado ao Contratado a trans-
ferência total ou parcial do Contrato,
obrigando-se, ainda, a comprovar,
quando solicitado, o vinculo emprega-
tido com 03 seus operários;

e) Serão admitidos na Contrato, 03
motivca naturais de atraso na entre-
ga ou colocaçdb, como sejam, os de
fôrça maior reconhecida, bem como
o Reas uste de Preços na Mão de Obra
de colocação, te procedente.

3.6 Fteseit,ao Contratual:
a) O Contrato poderá ser rescin-

dido de pleno direito, independente de
interpelação ou protestos judiciais ou
extrajudiciais, sem que assista ao
Contratado qualquer direito de inde-
nização, noa seguintes casai:

a.1) Ina,dimplemento de mialquer
cláusula ou condição dêste

a.2) Inobservância de Projetos e
Especsficaçoea.

a.3) Falência do Contratado.
3.7 Observações
a) O BASA se reserva o direito de

contratar os serviços aqui discrimina-
dos no todo ou em parte, bem como
tornar sem efeito o resultado da pre-
sente concorrência por anulação da
mesma, sem que caiba qualquer di-
reito de reasarcimento a qualquer dos
participantes, por êssa motivo;

b) Todos os documentos passíveis
de reconhecimento de firme, deverão
ser entreaues conforme, e as fotocó-
pias deverão ser autenticada.as

3.8 Fôr();

a) Ficará eleito o Fóro da cidade
onde se encontra estabelecida a fir-
ma Contratada paaa dirimir dúvidas
o resolver todos os casos atinentes ao
que decorrer do presente Edital. —
Antonio Paulo Sá Freire de Pinho,
Presidente da Comissão. •
(N9 3.315-B — 9-10-69 — Nara 114,00)1

•
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